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“Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação 

em salas de aula de cadeiras de braços para 

alunos canhotos, na rede municipal de ensino, 

e dá outras providências”.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DESTE MUNICÍPIO, Estado da PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, bem como em 
consonância com o artigo 35, parágrafo 2º, inciso II, do ADCT, da Constituição Federal 
de 1988, faço saber que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica obrigatório à colocação em salas de aula de cadeiras de braços para alunos 

canhotos matriculados nas escolas públicas do Município.  

Art. 2º - O número mínimo de cadeiras destinadas aos alunos canhotos corresponderá 

conforme média mundial a 10% (dez por cento) dos alunos matriculados, mantendo-se 

em estoque, em perfeito estado de conservação para uso imediato, assim que for 

verificado no início do ano letivo a quantidade de alunos canhotos matriculados. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 4º - O Poder Executivo, através do órgão competente fiscalizará as instituições de 

ensino alcançadas por esta lei e regulamentara a presente lei, no que couber, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA (PB), 18 DE MARÇO DE 2024. 
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